Prof. Luiz Dellore

OAB 2ª Fase – Civil


Processo de Execução (título extrajudicial) / Monitória

* Objetivo da aula:

- O que é processo de execução?

- Qual a atual divisão existente no processo de execução (pós L. 11.232/05 e L. 11.382/06)?
- Quais os requisitos / quando utilizar o processo de execução?

(como reconhecer a partir do enunciado)

- O que é / quais são os títulos executivos?

- Qual a diferença decorrente de um título executivo judicial e um título executivo extrajudicial?

- Quais as características / requisitos de uma petição inicial de execução?

- Havendo documento que não tenha força de título executivo, como proceder?

- O que é / quando utilizar o procedimento monitório?

- Quais são as diversas espécies de execução? Quais as diferenças?

- Qual o procedimento da execução de quantia?
* Execução
Processo executivo: crise de adimplemento (Livro II do CPC)

(Processo de conhecimento / processo cautelar – Livro I e III do CPC)

Requisitos necessários para qualquer execução:

(i) inadimplemento (CPC, art. 580): devedor que não satisfaz o credor

(ii) título executivo (CPC, art. 585)

- títulos judiciais (CPC, art. 475-N): sentença civil, sentença penal, sentença arbitral.

- títulos extrajudiciais (CPC, art. 585): títulos de crédito, CDA, documento escrito com determinadas formalidades (contrato de confissão de dívida? contrato de confissão de dívida firmado por duas testemunhas? – CPC, art. 585, II)

SOMENTE utilizar processo de execução quando existirem ambos os requisitos.

Usualmente, com a prolação da sentença (título executivo judicial), a parte deveria utilizar um novo processo para satisfazer o seu crédito (processo de execução).

Porém, com a L. 11.232/05, o quadro mudou. O que antes era um processo autônomo, de execução, separado do processo de conhecimento, passa a ser uma fase procedimental no processo de conhecimento, a fase de cumprimento da sentença (CPC, art. 475-I e seguintes).

O que existia anteriormente no Livro II passa a valer apenas para a execução de título extrajudicial. A execução de título judicial – ora denominada fase de cumprimento de sentença – passa a ser regulada pelos novos artigos 475-J e seguintes do CPC.

Assim:

a) INADIMPLEMENTO + TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL = PROCESSO DE EXECUÇÃO

b) INADIMPLEMENTO + TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL = CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Além disso, no final de 2006 foi publicada a L. 11.382/06, que alterou a execução de título executivo extrajudicial.

***

SE HOUVER DOCUMENTO que preveja alguma obrigação, mas que não seja título executivo, qual a solução?

Já que não há título, estamos diante de crise de certeza: solução por meio de PROCESSO DE CONHECIMENTO.

Opções:

(i) procedimento comum, rito sumário ou ordinário (pedido condenatório, “ação de cobrança”, quando se estiver diante de cobrança de débito)

(ii) ainda conforme o valor, procedimento especial do JEC (L. 9.099/95)

(iii) procedimento especial, ação monitória (CPC, art. 1.102-A, B e C)

* Ação Monitória:
Finalidade:

- procedimento mais célere para os casos em que autor dispõe de documento escrito sem força de título executivo, que traduza obrigação de pagar quantia ou de entregar coisa (CPC, art.1.102-A).

(em tese é um procedimento mais célere que o comum)

- ou seja, não é possível a utilização do processo de execução, por falta de título executivo, mas já há prova escrita de onde decorre o dever de pagar ou de entregar coisa determinada (fungível ou bem móvel específico).

Divergências acerca do tema:

- é possível monitória para obrigação de fazer?
não há previsão legal (CPC, art. 1.102-A fala em pagar quantia ou entregar coisa)

- cabe reconvenção na monitória?

súmula 292 do STJ: "A reconvenção é cabível na ação monitória, após a conversão do procedimento em ordinário"

- é possível citação por edital?

súmula 282 do STJ: “Cabe a citação por edital em ação monitória”
- é possível monitória em face da Fazenda Pública?

súmula 339 do STJ: "É cabível ação monitória contra a Fazenda Pública"

Documento escrito sem força de título executivo: como interpretar?

- basicamente, documento em que o devedor concorreu para sua produção

- portanto, não se admite documento produzido unilateralmente pelo credor 
Procedimento da ação monitória:
1) inicial (acompanhada do documento sem força de título – CPC, art. 283 e, se for caso de pagamento, memória / demonstrativo de débito)

2) expedição do mandado monitório / injuntivo – réu citado (CPC, art. 1.102-B).

A partir daí, existem caminhos distintos:

3a) réu paga / entrega o bem

4a) processo é extinto – réu não arcará com custas / honorários (CPC, 1.102-C, § 1°)

3b) réu permanece silente

4b) constitui-se o título executivo (CPC, art. 1.102-C)

5b) conversão do mandado monitório em mandado executivo – que prosseguirá como cumprimento de sentença (art. 475-I e seguintes)

3c) réu apresenta embargos monitórios (como se fosse contestação – CPC, 1.102-C)

4c) embargos processados nos próprios autos, aplicando-se o procedimento comum ordinário (CPC, art. 1.102-C, § 2°)

5c) embargos improcedentes, constituição do título executivo judicial (segue-se o trâmite da fase de cumprimento de sentença – CPC, art. 1.102-C, § 3°), ou

6c) embargos procedentes, não há que se falar em pagamento do réu ao autor.

***

* Processo de execução

Petição inicial:

(aplicação do processo de conhecimento de forma subsidiária – CPC, art. 598)

(i) endereçamento (CPC, art. 282, I)

(ii) qualificação das partes (CPC, art. 282, II)

(iii) demonstração do inadimplemento e da existência de título (CPC, art. 282, III – se execução de quantia, fazer menção a demonstrativo de débito anexo)

(iv) requerimento para citação (CPC, art. 282, VII – sempre por oficial de justiça: CPC, art. 222, d)

(v) valor da causa (CPC, art. 282, V)

- não há pedido propriamente dito (*custas e honorários)

- não há produção de prova (documento a ser juntado é o título executivo extrajudicial)
Competência para ajuizar a execução:

- mesmas regras do processo de conhecimento (CPC, art. 576 – cf. art. 94 e 95)

A execução de título extrajudicial será, em regra, definitiva (CPC, art. 587).

Somente será provisória (CPC, art. 587, parte final): “enquanto pendente apelação da sentença de improcedência dos embargos do executado, quando recebidos com efeito suspensivo”.

Diversas espécies de execução:

- quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 652)

- para a entrega de coisa (CPC, art. 621; cf. art. 461-A)

- obrigação de fazer (CPC, art. 632; cf. art. 461)

- contra a fazenda pública (CPC, art. 730)

- alimentos (CPC, art. 733)

- fiscal (L. 6830/80)

Procedimento: variável conforme a espécie de execução

(aplicação do processo de conhecimento de forma subsidiária – CPC, art. 598)

- por quantia: executado é citado para, no prazo de 3 dias, pagar, pena de penhora (CPC, art. 652)

- fazer: executado é citado para, no prazo que o juiz estipular, fazer o que consta no título executivo (CPC, art. 632)

- fazenda pública: Estado é citado para apresentar embargos (CPC, art. 730), não sendo possível a penhora de bens públicos.

* ou seja, quando a fazenda for devedora, não será observado o cumprimento de sentença, ainda que se trate de título executivo judicial (CPC, art. 730 e 741)

- alimentos: executado é citado para, no prazo de 3 dias, pagar, provar que o fez, ou justificar sua impossibilidade (CPC, art. 733).

* atenção: possibilidade de utilização do procedimento de execução por quantia certa (CPC, art. 732 – na verdade, cumprimento de sentença).

* Súmula 309 (STJ): O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo.

* Súmula vinculante 25: É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito.
Procedimento da execução por quantia certa contra devedor solvente (CPC, art. 646).
	1) citação (por oficial de justiça – CPC, art. 222, d)

	2) em 3 dias, executado paga (CPC, art. 652)

- se pagar, honorários devidos são reduzidos à metade (CPC, art. 652-A, p.u.)

- o executado, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, pode requerer o parcelamento do restante em 6 vezes. Neste caso, haverá renúncia ao direito dos embargos. (art. 745-A).

	3) se o executado não pagar nesse prazo, o oficial de justiça penhorará e avaliará bens necessários ao pagamento do débito atualizado, já intimando o executado (CPC, art. 652, § 1°)

- exeqüente já pode indicar, na inicial, bens a penhorar (CPC, art. 652, § 2°); inclusive requerendo a penhora on-line (CPC, art. 655-A)

- impenhorabilidades: CPC, art. 649 e L. 8.009/90 (bem de família)

	4) embargos à execução não dependem de penhora (CPC, art. 736) e podem ser apresentados em até 15 dias da juntada aos autos do mandado de citação da execução (CPC, art. 738)

- embargos, em regra, não são recebidos no efeito suspensivo (CPC, art. 739-A)

- se não foi suspensa a execução, eventual procedência dos embargos não afetará eventual arrematação dos bens já concretizada (CPC, art 694)

	5) não apresentados os embargos OU não concedido o efeito suspensivo aos embargos OU rejeitados os embargos, haverá a tentativa de expropriação do bem (CPC, art. 685, p.u.)

	6) o bem penhorado será expropriado, mediante três opções: (i) adjudicação pelo exeqüente; (ii) alienação por iniciativa particular ou (iii) hasta pública.

- cabe, ainda, a constituição de usufruto sobre o bem (CPC, art. 716).

	7) a primeira opção é a adjudicação por parte do exeqüente, pelo preço da avaliação (CPC, art. 685-A)

- poderão também adjudicar, nas mesmas condições, o cônjuge, ascendente e descendente do executado, bem como o credor com garantia real ou outros credores que tenham penhorado o bem (CPC, art. 685-A, § 2°)

	8) não ocorrida a adjudicação, possível a alienação por iniciativa particular, mediante requerimento do exeqüente, pelo valor da avaliação (CPC, art. 685-C, caput e §1°)

- trata-se de venda de bem por iniciativa do próprio exeqüente ou por corretor cadastrado pelo juízo (CPC, art. 685-C)

	9) se não houver êxito nas hipóteses anteriores, haverá hasta pública (praça para bem imóvel; leilão para bem móvel – CPC, art. 686, IV):

- se não houver lanço / lance no valor da avaliação na primeira tentativa, é possível uma 2ª praça ou leilão (CPC, art. 686, VI)

- nesta 2ª tentativa, cabe lance menor que a avaliação, desde que não por preço vil (CPC, art. 692) – salvo se o bom for de até 60 salários (CPC, art. 686, § 3°)

- é possível que a hasta pública tradicional seja realizada mediante alienação pela internet (CPC, art. 689-A)

- é lícito ao exeqüente oferecer lance (CPC, art. 690-A, p.u.)

- efetivada a arrematação, esta não será anulada se julgados procedentes eventuais embargos à execução (CPC, art. 694)

	10) expropriado o bem (pela adjudicação, alienação ou arrematação), é possível ao executado oferecer embargos, no prazo de 5 dias (CPC, art. 746), apontando matérias supervenientes à penhora

- apresentados estes embargos, poderá o adquirente desistir da aquisição do bem (CPC, art. 746, § 1°)

- se os embargos forem considerados protelatórios, embargante será condenado ao pagamento de multa de até 20% do valor executado, em favor do adquirente que desistiu da aquisição do bem (CPC, art. 746, § 3°)

	11) extinção da execução (CPC, art. 795: devedor satisfaz obrigação, acordo entre as partes ou credor renuncia ao crédito)


* Peças práticas:

1) A indústria alimentícia denominada "Cibus Ltda.", com sede em Campinas, vem fornecendo há anos, para Ulpiano, comerciante em nome individual sediado em Americana, vários produtos de sua linha de fabricação. Nos últimos seis meses, alegando problemas de ordem financeira, Ulpiano tem deixado de pagar as mercadorias compradas, prometendo fazê-lo assim que tiver o dinheiro disponível. O débito, no entanto, chegou a R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem contar os juros moratórios, razão pela qual a indústria, mediante prévia constituição em mora, cessou o fornecimento e pretende cobrar a dívida pretérita. Ocorre, porém, que a credora não tem títulos aptos a instruir processo de execução contra Ulpiano, pois recebia deste, periodicamente, os pedidos escritos, emitia as correspondentes notas fiscais/faturas para pagamento à vista, mas não sacava as duplicatas, até porque entregava as mercadorias numa transportadora que não cuidava de obter de Ulpiano, a quem as entregava, os respectivos comprovantes de entrega. Existe uma carta de Ulpiano, dirigida à credora, reconhecendo o débito, mas pedindo prazo indefinido para quitá-lo.

QUESTÃO: Como advogado da credora, proponha a medida judicial mais célere e eficaz para o recebimento do crédito, sabendo-se que não há contrato escrito de fornecimento, mas apenas uma série de cartas trocadas pelas partes, visando detalhações do negócio e de condições comerciais a ele inerentes.

Deverá ser proposta ação monitória com fundamento nos artigos 1102 "a" e seguintes do Código de Processo Civil, pela indústria credora contra o devedor. Não há título executivo para instruir processo de execução e a ação de conhecimento é menos célere e eficaz do que a monitória. O crédito é líqüido e certo, reconhecido, inclusive pelo devedor, mas as notas fiscais/faturas não podem servir à execução. Há, pois, prova escrita da existência do débito, mas inexiste o título. Competente, pela regra geral do artigo 94 do Código de Processo Civil, é o foro do domicílio do réu (Americana). O valor da causa é o do crédito. O pedido deverá ser o de expedição do mandado de citação do réu para o pagamento do débito, no prazo de quinze dias ou para nesse mesmo prazo oferecer embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo (cumprimento de sentença).

Não poderá, na inicial, haver requerimento para realização de penhora, pois os embargos, na ação monitória, independem da segurança do juízo. 

2) para correção
Com o propósito de realizar sua convenção anual, no próximo mês de junho, a Opticom Informática Ltda. reservou 50 (cinqüenta) apartamentos no Hotel Bem-Estar Ltda., localizado em Belo Horizonte. A contratação foi realizada no mês de janeiro, por meio de troca de correspondência eletrônica, tendo o Hotel enviado seu orçamento, e a Opticom Informática aceitado integralmente os termos ali propostos, por igual via. No orçamento, o Hotel ressalvou que os apartamentos estariam automaticamente reservados mediante aceitação da proposta e, caso a Opticom Informática desistisse da reserva, que o fizesse mediante prévio aviso com o mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência, sob pena de arcar com o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do preço total ajustado, a título de cláusula penal. Em maio, a menos de 30 (trinta) dias do evento, a Opticom Informática resolveu cancelá-lo, alegando razões de conveniência empresarial, e recusa-se a pagar qualquer quantia ao Hotel, porque este não teria tido prejuízo.

QUESTÃO: Na qualidade de advogado do Hotel Bem Estar Ltda., opere em favor deste. Anote que o preço contratado importava em de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

3) Dagoberto é beneficiário de duplicata de prestação de serviços emitida por Afonso contra Carlino, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), cujo vencimento ocorreu em 20 de setembro passado. Dagoberto recebeu a cártula por endosso em preto, diretamente do sacador, e tem em seu poder o respectivo comprovante de prestação de serviços, devidamente assinado pelo sacado. A duplicata não foi aceita por Carlino, embora se saiba que ele não se opôs expressamente a essa providência. Vencido o título e não pago, Dagoberto promoveu o protesto no dia 15 de dezembro passado.
QUESTÃO: Na qualidade de advogado de Dagoberto, aja em seu proveito. Considere que Dagoberto e Afonso residem em São Paulo, ao passo que Carlino é domiciliado em Santos, praça de pagamento do título.

CARLINO (devedor) => AFONSO (credor / endossante) => DAGOBERTO (beneficiário / endossatário)

Propositura de execução por quantia certa contra devedor solvente, por Dagoberto, em face exclusivamente de Carlino, nos termos dos arts. 585, I, do Código de Processo Civil, e 15 e segs. da Lei nº 5.474/68. A execução não deve ser movida contra Afonso, uma vez que o protesto posterior a 30 dias do vencimento do título opera a perda do direito de regresso contra o endossante, consoante dispõe o art. 13, § 4º, da Lei nº 5.474/68; por se tratar de perda de direito, sequer se admitirá ação monitória contra Afonso. A execução deve ser movida perante algumas das varas cíveis de Santos (domicílio do devedor e local de pagamento do título) e explicitar na cobrança, amparar-se esta nos requisitos do art. 15 da Lei de Duplicatas.
4) José Pedro, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, vendeu, em 15 de maio de 2003, por R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), um automóvel a André Luiz, residente e domiciliado na cidade de São Paulo. José Pedro recebeu um sinal, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), e firmou com André Luiz documento escrito, no qual este último comprometia-se a pagar o restante do preço devido, mediante depósito em dinheiro a ser efetuado direto na conta corrente de José Pedro, em três parcelas, cada uma no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), com vencimento para os dias 15 de maio, 15 de julho e 15 de setembro de 2003. Ocorre, entretanto, que José Pedro, até o presente momento, não recebeu qualquer das parcelas avençadas, muito embora tenha se esforçado para tanto, constituindo portanto em mora o devedor. De assinalar-se que o documento foi assinado somente pelas partes.

QUESTÃO: Como advogado de José Pedro, tome a correta providência judicial para que seu cliente receba a quantia a que tem direito, com os acréscimos devidos, ou constitua o título executivo.

Trata-se de Ação monitória e o foro competente é uma das Varas Cíveis do Foro de São Paulo. A ação tem que seguir o preceituado no artigo 282 do Código de Processo Civil, combinado com os artigos 1102a e 1102b, do mesmo Diploma legal. O autor precisa explicar que está promovendo a monitória pois o documento que explicita a dívida não tem caráter executivo, já que foi assinado apenas pelas partes. Esse documento deve instruir a inicial, assim como a procuração e a memória de cálculo atualizada. Pode o credor juntar cópia de seu extrato bancário, demonstrando a não incidência do depósito, devendo, entretanto, provar a constituição em mora. O pedido deve ter por objeto a expedição de mandado de pagamento a ser cumprido no prazo de 15 dias. Caso efetue o pagamento, o réu ficará isento do pagamento de custas e honorários advocatícios. O réu deverá ser alertado de que, caso não seja efetuado o pagamento, ou não sejam opostos embargos, converter-se-á, por sentença, o mandado inicial em mandado executivo, e a demanda prosseguirá na forma do processo executivo.

5) A empresa "A", no dia 2 de junho de 2008, contratou com a empresa "B", mediante instrumento particular firmado por elas e duas testemunhas suficientemente qualificadas, a confecção de móveis de madeira para sua nova sede, que deveriam ser montados conforme as medidas e o desenho previamente apresentados pela empresa "A". De acordo com o estipulado em contrato, ajustou-se o preço de R$ 50.000,00, nas seguintes condições: R$ 25.000,00 no ato da assinatura do contrato, e o saldo remanescente no ato da entrega e instalação dos bens, que se efetivaria, na sede da contratante, no dia 4 de julho de 2008.

A empresa "A" alega que, embora tenha pago a primeira parcela do preço ajustado, a contratada, até o dia de hoje, não procedeu à confecção e entrega dos bens.

QUESTÃO: Em face da situação hipotética acima descrita, na qualidade de advogado(a) contratado(a) pela empresa lesada, redija a peça processual adequada, considerando que, apesar do inadimplemento da contratante, a contratada mantém interesse jurídico quanto ao cumprimento integral do contrato. Além das argumentações fáticas, apresente os fundamentos legais aplicáveis ao caso, bem como formule todo os pedidos cabíveis, inclusive os subsidiários ao principal.

Espera-se que o(a) examinando(a) elabore uma petição inicial de uma ação de execução de obrigação de fazer (arts. 632-638, c/c o art. 585, inciso II, 2.ª parte, todos do CPC), em que a empresa “A” figure como exeqüente e a empresa “B” como executada.

A dita peça processual deverá consignar em seu bojo:

a) o juízo destinatário (juízo cível do domicílio do exeqüente — art. 100, inciso IV, alínea d, do CPC) ou, alternativamente, o juízo cível do domicílio da executada (art. 94 do CPC);

b) a qualificação das partes (art. 282, inciso II, do CPC);

c) a indicação da espécie de execução (execução de obrigação de fazer lastreada em título executivo extrajudicial — art. 615, inciso I, c/c os arts. 632-638, todos do CPC);

d) o fato constitutivo da obrigação de fazer (o acordo de vontades, seu instrumento e objeto, o preço, o local e o prazo da entrega, a forma de pagamento etc. — art. 282, inciso III, 1.ª parte, do CPC);

e) o fundamento jurídico (o inadimplemento da devedora — art. 282, inciso III, 2.ª parte, do CPC);

f) a indicação dos fundamentos legais de direito material e processual (arts. 247/249 do CC/02; arts. 282, 585, inciso II, 614, 615 e 632-638 do CPC);

g) os requerimentos:

1. citação da executada para cumprir a obrigação no prazo de trinta (30) dias, ou prazo que o juiz vier a fixar (arts. 282, inciso VII, 614, 632, todos do CPC);

2. fixação de multa-diária no caso de não cumprimento da obrigação de fazer (CPC, art. 644 c/c 461)

3. pode-se requerer, ainda, caso a obrigação não seja cumprida, que seja executada por terceiro ou pelo próprio credor ou por pessoa sob sua direção e vigilância, à custa do executado (art. 633, c/c 637 do CPC);
4. se, por qualquer motivo, a obrigação de fazer não for cumprida, proceda-se à sua conversão em perdas e danos, no valor de R$ 25.000,00, acrescido de correção monetária e juros, prosseguindo-se na forma do art. 652 e seguintes do CPC (art. 633 do CPC);

h) o valor da causa: R$ 50.000,00, equivalente ao valor do contrato (art. 282, inciso V, c/c art. 259, inciso V, todos do CPC).

QUESTÕES:

1) para resposta
 Na separação judicial de Caio e Ana, acordou-se que a guarda da filha Carla, menor impúbere, caberia à mãe. Estabeleceu-se ainda que o pai deveria arcar com as despesas médicas e escolares de Carla, mas não se estipulou o desconto em folha de pagamento, pois Caio é profissional liberal. Caio, há 3 (três) meses não vem honrando o compromisso assumido. Qual é o procedimento adequado para a cobrança judicial dos débitos em questão? Quem deverá figurar no pólo ativo da ação?
2) para resposta
Francisco ajuizou uma ação monitória em desfavor de Célio, na qual o autor pretende receber do réu a importância de R$ 8.000,00, correspondente a serviços odontológicos prestados em seu consultório, conforme comprovam o contrato de prestação de serviços, o orçamento e a prova do cumprimento da contraprestação do autor.

Francisco alegou que contratou o tratamento odontológico com o réu, no preço acima referido, e que o tratamento foi concluído em novembro de 2005. O réu, no entanto, nega-se a pagar quantia devida. A sentença extinguiu a ação monitória sem julgamento de mérito, sob o entendimento de que a via monitória seria inadequada à cobrança dos valores pleiteados, em face de iliquidez do débito e de necessidade de ampla discussão e produção de provas acerca da expressão quantitativa do crédito.

Considerando o fato hipotético apresentado, redija um texto que, de maneira fundamentada, avalie a possibilidade de discussão da liquidez do débito e a oportunidade da discussão dos valores da dívida, pelo devedor, em sede de ação monitória.

3) Joaquim propôs ação de execução contra Alexandre, tendo como base uma nota promissória, no valor de R$ 800,00. Citado o executado, Alexandre, por meio de advogado constituído, informou não possuir bens passíveis de penhora. Após longo trâmite processual, com a realização de diversas diligências, foi determinada a intimação do exeqüente, por meio do Diário de Justiça, para promover o andamento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. O exeqüente permaneceu inerte. O juiz extinguiu o processo, de ofício, sem apreciação do mérito, sob o entendimento de que a execução não pode prosseguir porque o executado não dispõe de bens que possam assegurar o crédito e porque o autor abandonou a causa, motivos suficientes para a extinção do processo. Considerando a situação hipotética apresentada, elabore um texto argumentativo acerca da decisão do juiz, abordando, necessariamente, os seguintes aspectos:

- Conseqüência jurídica da inexistência de bens a serem penhorados na execução por título extrajudicial; 
- Extinção do processo por abandono da causa.

Inexistindo bens passíveis de penhora, o processo deverá ser suspenso (CPC, art. 791, III), não extinto (CPC, art. 794)

Para a extinção, necessária prévia intimação pessoal do exeqüente (CPC, art. 267, § 1º)

* Relembrando conceitos (questões práticas):
(i) remissão da execução: perdão da dívida pelo credor (CC, art. 385)

(ii) remição da execução: liberação total da execução em virtude do pagamento, antes da adjudicação ou arrematação (CPC, art. 651)

(iii) remição de bens: liberação de determinados bens que são objeto da execução, em virtude do pagamento realizado por parentes do executado (não pelo próprio), logo após a adjudicação ou arrematação. ANTES PREVISTA NO CPC, art. 787, foi REVOGADA. Agora, é possível aos parentes ADJUDICAREM em igualdades de condição com o exeqüente (685-A, § 2º).

(a) fraude à execução: ineficácia de alienação feita pelo devedor após a citação em processo – de conhecimento ou execução –, que possa levá-lo à insolvência (CPC, art. 593).

Com a L. 11.382/06, também há fraude se, após a distribuição da inicial (e mesmo antes da citação) o exeqüente levar a registro certidão do ajuizamento da execução (CPC, art. 615-A).
(b) fraude contra credores: alienação realizada pelo devedor, que o levará à insolvência, com finalidade de prejudicar o credor em eventual processo judicial (CC, art. 158). Requisitos são o “eventum damni” (dano – reduzir o devedor à insolvência) e o “consilium fraudis” (fraude – prejudicar o credor).
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